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~J ~. 2.842 D~ 12 DE AGOSTO DE L997

II . ~xecutar obras e. desacordo com o projeto aprova 
do: .. 131,7523 U'IRai

conatrulda entre 76,00 .2
UFIR. por .2 de conatru ..

•co.. a r ea
.. 2,0000

DeMolir prédios se. alvará de deaolição da Prefei_
tura Municipal - 65,87615 UFIRsi

d) edificações coa área conRtrulda aci.a de 100,00
.2 _ 2,500 UYIRs por .2 de con.trução.

b) edificações co. área conatrulda entre 61,00 .2
e 75 ,00 m2 - 1 , 5000 UFINs por .2 de construção

c) edificações
e 100 , 00 .2
çãoi

Ae .ultas serão calculada. por .eio de UFIR e obe
decerá o seguinte escalona.ento:

Iniciar ou executar obra s Re. alvará de obraR da
Prefeitura Municipal:

a) edi ricaçõeR COM área construlda at é 30,00 .2
(trinta metros quad rado.) .. 1,31175 UF I Ne por
.2 de construção I

da Lei Municipal nO 1.689 de 04 de deze~bro de 1.
ter a seguin t e redação:

DI NOVA R~VAÇlo AO ARTIGO 88
cAPlruLO XIV _ UAS MULTAS . DA
L~I NU 1.689 DE 04.12.84 _QUE
DJSPO~ SUBRE AS CONSTRuçOES'
NO MUNIC!PIO DE AGUDOS, E 04
OUTRAS PIIOVlObcus.

v.

III . Construir e. deaaco rdo coa o terao de alinha.ento
131.7:S23 UFIRR i

IV . OMitir , no projeto , a ex i st;nci a de curso d'água'
ou topoKrafi a acidentada que exij a. obras de con._
trução de terreno - 65,8761 5 UF l Rs i

"Artigo 88 -

o Artigo 88
984 pa eea a

Jost 4FOSSO BA RBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos , Estado de são
Paulo, no UMO de Auas atribuiçõeB lCKals , t az saber que a Câ.ara Muniei 
pai .proyou e p i e s a n c i ona e pro.ulKa a ACKuinte lei:
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VI. não .anter no l ocal da obra proj et o ou al va rá
obra. da obra .. 26 , 3504 UF l As ;

'II • . deixar de colocar t apuaes e andaiaes e . ob ra s q
atinja. o alinhaaento - 26,3504 UFlRa.

d.

")



~I HO 2 .842 D! 12 DE AGOSTO DE 1997

ARTI GO 20 . Ficam inalterados todOR 08 d~.ai R arti go a d@ q ue trat a apre 
sen t e lei •

AUTI GO JO. E.ta l ei e n t r a r á Pm vigor na dat a d e B~ ubli cação, revog adas
•• di .poRiçõe s em c ontrário .
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AllIST _ LV!S
Di ret r

DeptO. de Ad. ni Rtração

Jost 4YONS 8A BOSA COSDI
Prefeito Mu feipa!

ESTADO DE SÃO PAULO

Publicada e regis t rad a na foraa da lei .

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AGUDOS
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Prefe itura Hunic ipal de Agudos , 12 de a a to de 19 97 .
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